
MENSAGEM Nº 086/2023-GG 
BELÉM, 27 DE SETEMBRO DE 2023. 

DOE Nº 35.558, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023 
 
(Vide Lei nº 10.090, de 27/09/2023) 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Estadual FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MELO FILHO (CHICÃO) 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
Local 
 
Senhor Presidente, 
Senhoras e Senhores Deputados, 
 
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, § 1º, da Constituição 
Estadual, resolvi vetar parcialmente, o Projeto de Lei nº 204/23, de 12 de setembro de 
2023, o qual “Dispõe sobre a validade do laudo médico que atesta a Síndrome de 
Fibromialgia”. 
 
Para além do caráter louvável do Projeto, os incisos I e II do art. 4º preveem que a 
apresentação do laudo médico pericial com validade indeterminada servirá de 
fundamento, ainda que não exclusivo, para a obtenção de benefícios estaduais e de 
aposentadoria por incapacidade ou invalidez perante a autarquia previdenciária 
estadual. 
 
Tratando-se de aspectos relacionados à concessão de benefícios estaduais que podem 
alcançar a esfera dos servidores públicos, bem como de documento que integra o rol de 
requisitos para concessão de aposentadoria, há que se observar a iniciativa privativa do 
Chefe do Executivo, conforme art. 105, inciso II, alínea “b”, da Constituição Estadual. 
 
Ademais, tanto o parágrafo único do art. 1º, quanto o inciso III do art. 4º, da proposta 
legislativa, contrariam o interesse público, seja porque as características de uma 
patologia obedecem a critérios científicos definidos por especialistas na área e, por esse 
motivo, não podem ser fixadas por parâmetros legais (parágrafo único do art. 1º), seja 
pela abrangência da redação do inciso III, ampla a ponto de adentrar na incumbência 
das demais esferas federativas, impondo-lhes os consectários jurídicos da admissão do 
atestado para a concessão de tratamentos médicos continuados. 
 
Por fim, o disposto no inciso III do art. 4º invadiu a seara da norma geral reservada à 
União pelo art. 24, § 1º da Constituição Federal. 
 
Essas, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, são as razões que me levam 
a vetar o parágrafo único do art. 1º e o art. 4º, caput e seus incisos, do Projeto de Lei em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências. 
 

HELDER BARBALHO 
Governador do Estado 


